ANEXO XI

Lista a que se refere o artigo 24.º do Acto de Adesão: Malta

1.
LIVRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

1.
Tratado que institui a Comunidade Europeia, Título I, Livre Circulação de Mercadorias.

Para efeitos da aplicação do artigo 31.º do Tratado CE, Malta deve ajustar o mercado no que respeita à importação, armazenamento e comercialização por grosso de produtos do petróleo até 31 de Dezembro de 2005. Neste contexto, Malta deve igualmente assegurar que as licenças de comercialização sejam emitidas atempadamente de forma a que os titulares de licenças possam dar início às suas operações o mais tardar em 1 de Janeiro de 2006.

2.
32001 L 0083: Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Novembro de 2001, que estabelece um código comunitário relativo aos medicamentos para uso humano (JO L 311 de 28.11.2001, p. 67).

Em derrogação das normas de qualidade, segurança e eficácia previstas na Directiva 2001/83/CE, as autorizações de introdução no mercado de produtos farmacêuticos constantes da lista (do Apêndice A do presente Anexo, fornecida por Malta numa língua) que tenham sido concedidas ao abrigo da legislação maltesa antes da data da adesão manter​‑se​‑ão válidas até serem renovadas em cumprimento do acervo ou até 31 de Dezembro de 2006, consoante a data que ocorrer em primeiro lugar. Sem prejuízo do Capítulo 4 do Título III da directiva, as autorizações de introdução no mercado abrangidas por esta derrogação não beneficiam de reconhecimento mútuo nos Estados​‑Membros.

2.
LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS

Tratado que institui a Comunidade Europeia

31968 L 0360: Directiva 68/360/CEE do Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relativa à supressão das restrições à deslocação e permanência dos trabalhadores dos Estados​‑Membros e suas famílias na Comunidade (JO L 257 de 19.10.1968, p. 13), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
11994 N: Acto relativo às condições de adesão e às adaptações dos Tratados – Adesão da República da Áustria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia (JO C 241 de 29.8.1994, p. 21);

31968 R 1612: Regulamento (CEE) n.º 1612/68 do Conselho, de 15 de Outubro de 1968, relativo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade (JO L 257 de 19.10.1968, p. 2), com a última redacção que lhe foi dada por: 

–
31992 R 2434: Regulamento (CEE) n.º 2434/92 do Conselho, de 27.7.1992 (JO L 245 de 26.8.1992, p. 1).

1. O artigo 39.º do Tratado CE apenas é plenamente aplicável em relação à liberdade de circulação dos trabalhadores em Malta, sob reserva das disposições transitórias previstas nos pontos 2 a 4.

2.  Malta pode recorrer aos procedimentos previstos nos parágrafos seguintes até ao final de um período de sete anos a contar da data da adesão.

Sempre que Malta sofra ou preveja perturbações no seu mercado de trabalho que possam ameaçar gravemente o padrão de vida ou o nível de emprego numa dada região ou profissão, deve informar do facto a Comissão e os outros Estados​‑Membros, fornecendo​‑lhes todas as informações pertinentes. Com base nessas informações, Malta pode solicitar à Comissão que declare a suspensão total ou parcial, da aplicação dos artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, por forma a que a situação volte à normalidade nessa região ou profissão. A Comissão decide da suspensão e da duração e âmbito da mesma, o mais tardar duas semanas a contar da recepção desse pedido e notifica o Conselho dessa decisão. Qualquer Estado​‑Membro pode, no prazo de duas semanas a contar da decisão da Comissão, solicitar ao Conselho a anulação ou alteração da decisão. O Conselho delibera sobre esse pedido por maioria qualificada no prazo de duas semanas.

Malta pode, em casos urgentes e excepcionais, suspender a aplicação dos artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, devendo apresentar seguidamente à Comissão uma notificação ex​‑post fundamentada.

3. A fim de ter conhecimento prévio de qualquer situação que possa requerer a adopção de medidas nos termos do ponto 2 supra durante o período de sete anos a contar da data da adesão, Malta pode manter o seu sistema de autorizações de trabalho para nacionais de outros Estados​‑Membros aos quais se apliquem os artigos 1.º a 6.º do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, mas deve emitir essas autorizações de trabalho automaticamente.

4.
Na medida em que certas disposições da Directiva 68/360/CEE não possam ser dissociadas das do Regulamento (CEE) n.º 1612/68, cuja aplicação poderá ser suspensa nos termos do ponto 2, Malta pode estabelecer derrogações dessas disposições na medida do necessário para a aplicação do ponto 2.

3.
POLÍTICA DE CONCORRÊNCIA

1.
Tratado que institui a Comunidade Europeia, Título VI, Capítulo 1 – As regras de concorrência.

Sem prejuízo dos artigos 87.º e 88.º do Tratado CE, Malta pode manter, até 31 de Dezembro de 2008, os auxílios ao funcionamento concedidos no âmbito dos regimes fiscais ao abrigo dos regulamentos 4 e 6 da Lei relativa à promoção da actividade empresarial, desde que se encontrem preenchidas as seguintes condições:

–
o montante anual dos auxílios acumulados por uma empresa não pode exceder 7 200 liras maltesas por trabalhador, ou

–
o montante anual – calculado com base nos lucros elegíveis para os auxílios – não pode exceder 25 000 liras maltesas por trabalhador, se a taxa reduzida de imposto aplicável for de 5% (ao abrigo do regulamento 4 ou 6) ou 28 000 liras maltesas por trabalhador, se a taxa reduzida de imposto for de 10% ou 15% (ao abrigo do regulamento 4 ou 6).

2.
Tratado que institui a Comunidade Europeia, Título VI, Capítulo 1 – As regras de concorrência.

a)
Sem prejuízo dos artigos 87.º e 88.º do Tratado CE, Malta pode aplicar isenções do imposto sobre as sociedades concedidas até 30 de Novembro de 2000 com base na Lei do Desenvolvimento Industrial e na Lei do Porto Franco de Malta, nas seguintes condições:

i)
para as pequenas e médias empresas, na acepção da definição comunitária 
 dessas empresas e segundo a prática da Comissão, até 31 de Dezembro de 2011, inclusive.

Em caso de fusão, aquisição ou qualquer acontecimento similar que envolva o beneficiário de uma isenção fiscal concedida ao abrigo da legislação supramencionada, a isenção do imposto sobre as sociedades é suspensa.

ii)
para as outras empresas, desde que sejam respeitadas as seguintes restrições relativas aos montantes do auxílio concedido ao abrigo da legislação supramencionada:

aa)
Auxílios estatais aos investimentos regionais:

–
o auxílio não deve exceder 75% dos custos de investimento elegíveis, se a empresa tiver obtido a concessão da isenção fiscal antes de 1 de Janeiro de 2000. Se a empresa tiver obtido a concessão da isenção fiscal em 2000, o auxílio total não deve exceder 50% dos custos de investimento elegíveis;

–
a data de início do período para o cálculo do auxílio a subordinar aos limites máximos acima referidos de 75% e de 50% é 1 de Janeiro de 2001; são excluídos do cálculo todos os auxílios pedidos e recebidos antes dessa data com base em lucros anteriores a essa data;

–
não é exigido o reembolso do auxílio se, à data da adesão, a empresa já tiver excedido os limites máximos aplicáveis; 

–
para efeitos do cálculo do auxílio total, são tidos em conta todos os auxílios concedidos ao beneficiário que estejam relacionados com os custos elegíveis, incluindo os auxílios concedidos ao abrigo de outros regimes, independentemente de serem provenientes de fontes locais, regionais, nacionais ou comunitárias;

–
os custos elegíveis são definidos com base nas Orientações relativas aos auxílios estatais com finalidade regional 
;

–
os custos elegíveis que podem ser tidos em conta são os incorridos entre 1 de Janeiro de 1995 e 31 de Dezembro de 2006, nos termos de um programa de investimento formalmente aprovado pelo beneficiário o mais tardar em 31 de Dezembro de 2002 e notificado ao Ministério dos Serviços Económicos da República de Malta até 31 de Março de 2003.

bb)
Auxílios estatais à formação, à investigação e desenvolvimento e ao investimento ambiental:

–
o auxílio não deve exceder os limites máximos pertinentes das intensidades dos auxílios aplicáveis a esses objectivos de auxílio;

–
a data de início do período para o cálculo do auxílio a subordinar aos limites máximos é 1 de  Janeiro de 2001; são excluídos do cálculo todos os auxílios pedidos e recebidos com base em lucros anteriores a essa data;

–
para efeitos do cálculo do auxílio total, são tidos em conta todos os auxílios concedidos ao beneficiário que estejam relacionados com os custos elegíveis, inclusive os auxílios concedidos ao abrigo de outros regimes, independentemente de serem provenientes de fontes locais, regionais, nacionais ou comunitárias;

–
os custos elegíveis são definidos com base nas regras comunitárias aplicáveis ao objectivo do auxílio em questão;


–
não é exigido o reembolso do auxílio se, à data da adesão, a empresa já tiver excedido os limites máximos aplicáveis;

–
os custos elegíveis que podem ser tomados em conta são os incorridos entre 1 de Janeiro de 1995 e 31 de Dezembro de 2006, nos termos de um programa de investimento formalmente aprovado pelo beneficiário o mais tardar em 31 de Dezembro de 2002 e notificado ao Ministério dos Serviços Económicos da República de Malta até 31 de Março de 2003.

b)
Qualquer auxílio concedido ao abrigo dos dois regimes acima referidos e que não satisfaça as condições previstas na alínea a) supra até à data da adesão é considerado como novo auxílio, nos termos do actual mecanismo de auxílio estabelecido no Anexo Capítulo 3, relativo à Política de Concorrência, do Anexo IV do presente Acto].

c)
Malta deve fornecer à Comissão:

–
dois meses a contar da data da adesão, informações sobre o cumprimento das condições estabelecidas na alínea a) supra;

–
até ao final de Setembro de 2007, informações sobre os custos de investimento elegíveis efectivamente incorridos pelos beneficiários ao abrigo da legislação supramencionada, bem como sobre os montantes totais do auxílio recebido pelos beneficiários.

3.
Tratado que institui a Comunidade Europeia, Título VI, Capítulo 1 – As regras de concorrência

a)
Sem prejuízo dos artigos 87.º e 88.º do Tratado CE e sob reserva das condições adiante estabelecidas, Malta pode conceder as seguintes medidas de auxílio à reestruturação, de um montante global máximo de 419 491 000 liras maltesas, à Malta Drydocks e à Malta Shipbuilding Company Limited, ou a qualquer dos seus sucessores legais (a seguir designados por "estaleiros navais") durante o período de reestruturação compreendido entre 2002 e finais de 2008, repartidas do seguinte modo:

–
remissão da dívida até 300 000 000 de liras maltesas;

–
auxílios ao investimento até 9 983 000 liras maltesas, de acordo com o plano de investimento de capital incluído no plano de reestruturação;

–
bolsas de formação até 4 530 000 liras maltesas;

–
compensação dos custos sociais da reestruturação até 32 024 000 liras maltesas;

–
auxílios para custos financeiros até 17 312 000 liras maltesas;

–
outros auxílios relacionados com os custos financeiros das bolsas de formação e com o subsídio ao investimento de capital até 3 838 000 liras maltesas;

–
subsídio ao fundo de maneio até 51 804 000 liras maltesas. Este elemento de auxílio ao funcionamento do plano vai diminuindo ao longo do tempo, por forma a que não mais do que 25% do montante efectivamente pago, possa ser pago nos quatro últimos anos do plano de reestruturação.

Os auxílios para cada rubrica não devem exceder os custos que se destinam a cobrir, sendo limitados ao mínimo necessário para atingir os objectivos do plano de reestruturação.
b)
Malta deve executar a reestruturação dos estaleiros com base num plano de reestruturação que vise a plena viabilidade o mais tardar até ao final do período de reestruturação e que respeite as seguintes condições:

i)
O auxílio é concedido apenas uma vez. Após 31 de Dezembro de 2008, não serão concedidos mais auxílios à empresa proprietária dos estaleiros navais;

ii)
A quantidade de homens/hora disponíveis para a força de trabalho de 1410 pessoas prevista para a construção, reparação e conversão navais (após a reestruturação) nos estaleiros é de 2,4 milhões de homens/hora por ano;

iii)
O número de homens/hora vendidos para a reparação e conversão navais não deve exceder 2 035 000 em qualquer dos dez anos subsequentes ao início do período de reestruturação;

iv)
A construção naval, tal como definida no Regulamento (CE) 1540/98 que estabelece novas regras de auxílio à construção naval 
, não deve exceder uma produção máxima anual de 10 000 toneladas de arqueação bruta compensada. Os estaleiros navais podem deduzir da sua declaração de produção as seguintes operações cuja externalização possa ser demonstrada: armação de andaimes, transportes internos, serviços provisórios, serviços de guarda, construção de instalações fixas e modelos, serviços de limpeza de navios, isolamento e laminagem, sistemas de lastro e de esgoto do porão, sistemas de extinção de incêndios e de aspersão, instalações por cabo (não incluídas numa ciberinstalação), ciberinstalação (devido à alta proporção de custos materiais que em geral implica, apenas 40% dos custos comprovados devem ser tidos em conta para estas operações), massame, serralharia, processamento mecânico, saneamento (com excepção das fossas sépticas) e aquecimento;


A percentagem correspondente às operações externalizadas acima referidas pode ser deduzida da arqueação bruta compensada total do contrato de construção naval em causa.

v)
As instalações de construção, conversão e reparação navais da Doca 1 da Malta Drydocks devem ser encerradas por um período não inferior a dez anos a contar da data de início do período de reestruturação. Se a doca encerrada for utilizada para outras actividades, estas devem ser independentes das empresas actualmente proprietárias dos estaleiros, e não devem estar relacionadas com a construção, conversão ou reparação navais;

vi)
No que se refere à necessária redução da mão​‑de​‑obra dos estaleiros, Malta deve assegurar a manutenção do núcleo de efectivos necessário, com os níveis de competência essenciais.

vii)
Os programas de formação associados ao plano de reestruturação devem ser compatíveis com as regras comunitárias geralmente aplicáveis;

viii)
Quaisquer auxílios concedidos em desrespeito das condições acima estabelecidas devem ser reembolsados.

c)
Se não for possível viabilizar os estaleiros navais devido a circunstâncias excepcionais imprevisíveis aquando da elaboração do plano de reestruturação, a Comissão pode rever as condições estabelecidas na alínea b), em conformidade com o procedimento previsto no n.º 1 do artigo 88.º do Tratado CE. Antes do início desse procedimento, a Comissão deve ter plenamente em conta as opiniões dos Estados​‑Membros acerca da existência de circunstâncias excepcionais. Essas opiniões devem ser manifestadas com base numa recomendação da Comissão e nas informações e circunstâncias relevantes.

O montante global do auxílio referido na alínea a) supra, não deve ser excedido em nenhuma circunstância.

d)
Malta deve cooperar com os mecanismos de acompanhamento estabelecidos pela Comissão, designadamente no que se refere a inspecções no local efectuadas por peritos independentes, durante o período de reestruturação.

Malta deve apresentar à Comissão relatórios anuais sobre a execução do plano. Os relatórios devem incluir todas as informações relevantes por forma a que a Comissão possa avaliar a situação no que se refere à execução do plano de reestruturação, designadamente a política de preços dos estaleiros para os novos contratos de reparação e construção navais por eles obtidos. O relatório anual de produção do estaleiro naval deve especificar a tonelagem de arqueação bruta compensada dos trabalhos externalizados elegíveis de acordo com o período de tempo efectivo em que foram executados por terceiros e incluir essa contabilização no cálculo da tonelagem de arqueação bruta compensada do contrato de construção naval. No caso de navios cuja construção demore mais de dois anos, os dados relativos à tonelagem de arqueação bruta compensada devem ser congelados no final do ano a fim de evitar correcções retroactivas. O estaleiro naval deve ainda estar em condições de apresentar todos os contratos relativos à externalização dos trabalhos referidos na lista constante da subalínea iv) da alínea b) para efeitos de verificação.

Malta deve apresentar esses relatórios no prazo de dois meses a contar do fim de cada ano, a partir de Março de 2003. O último relatório deve ser apresentado até ao final de Março de 2009, salvo decisão em contrário da Comissão e de Malta.

4.
AGRICULTURA

A.
LEGISLAÇÃO AGRÍCOLA

1.
31975 R 2759: Regulamento (CEE) n.º 2759/75 do Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a organização comum de mercado no sector da carne de suíno (JO L 282 de 1.11.1975, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32000 R 1365: Regulamento (CE) n.º 1365/2000 do Conselho, de 19.6.2000 (JO L 156 de 29.6.2000, p. 5);

31975 R 2771: Regulamento (CEE) n.º 2771/75 do Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece a organização comum de mercado no sector dos ovos (JO n.º L 282 de 1.11.1975, p. 49), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0493: Regulamento (CE) n.º 493/2002 da Comissão, de 19.3.2002 (JO L 77 de 20.3.2002, p. 7);

31975 R 2777: Regulamento (CEE) n.º 2777/75 do Conselho, de 29 de Outubro de 1975, que estabelece que estabelece uma organização comum de mercado no sector da carne de aves de capoeira (JO L 282 de 1.11.1975, p. 77), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0493: Regulamento (CE) n.º 493/2002 da Comissão, de 19.3.2002 (JO L 77 de 20.3.2002, p. 7);

31992 R 1766: Regulamento (CEE) n.º 1766/92 do Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organização comum de mercado no sector dos cereais (JO L 181 de 1.7.1992, p. 21), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32000 R 1666: Regulamento (CE) n.º 1666/2000 do Conselho, de 17.7.2000 (JO L 193 de 29.7.2000, p. 1);

31995 R 3072: Regulamento (CE) n.º 3072/95 do Conselho, de 22 de Dezembro de 1995, que estabelece a organização comum de mercado do arroz (JO L 329 de 30.12.1995, p. 18), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0411: Regulamento (CE) n.º 411/2002 da Comissão, de 4.3.2002 (JO L 62 de 5.3.2002, p. 27);

31996 R 2200: Regulamento (CE) n° 2200/96 do Conselho de 28 de Outubro de 1996 que estabelece a organização comum de mercado no sector das frutas e produtos hortícolas (JO L 297 de 21.11.1996, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 1881: Regulamento (CE) n.º 1881/2002 do Conselho, de 14.10.2002 (JO L 285 de 23.10.2002, p. 13);

31996 R 2201: Regulamento (CE) n.º 2201/96 do Conselho, de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização comum de mercado no sector dos produtos transformados à base de frutas e produtos hortícolas (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0453: Regulamento (CE) n.º 453/2002 da Comissão, de 13.3.2002 (JO L 72 de 14.3.2002, p. 9);

31999 R 1254: Regulamento (CE) n° 1254/1999 do Conselho de 17 de Maio de 1999 que estabelece a organização comum de mercado no sector da carne de bovino (JO L 160 de 26.6.1999, p. 21), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 R 2345: Regulamento (CE) n.º 2345/2001 da Comissão, de 30.11.2001 (JO L 315 de 1.12.2001, p. 29);

31999 R 1255: Regulamento (CE) n° 1255/1999 do Conselho de 17 de Maio de 1999 que estabelece a organização comum de mercado no sector do leite e dos produtos lácteos (JO L 160 de 26.6.1999, p. 48), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0509: Regulamento (CE) n.º 509/2002 da Comissão, de 21.3.2002 (JO L 79 de 22.3.2002, p. 15);

31999 R 1493: Regulamento (CE) n.º 1493/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola (JO L 179 de 14.7.1999, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 R 2585: Regulamento (CE) n.º 2585/2001 do Conselho, de 19.12.2001 (JO L 345 de 29.12.2001, p. 10);

32001 R 1260: Regulamento (CE) n.º 1260/2001 do Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização comum do mercado no sector do açúcar (JO L 178 de 30.6.2001, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0680: Regulamento (CE) n.º 680/2002 da Comissão, de 19.4.2002 (JO L 104 de 20.4.2002, p. 26).

Programa especial de política de mercado para a agricultura maltesa (PEPMAM)

a)
Auxílios estatais especiais de carácter temporário de apoio aos produtores agrícolas

Em derrogação do artigo 21.º do Regulamento (CEE) n.º 2759/75, do artigo 19.º do Regulamento (CEE) n.º 2771/75, do artigo 19.º do Regulamento (CEE) n.º 2777/75, do artigo 43.º do Regulamento (CE) n.º 2200/96, do artigo 23.º do Regulamento (CE) n.º 2201/96, do n.º 1 do artigo 38.º do Regulamento (CE) n.º 1255/1999 e do artigo 71.º do Regulamento (CE) n.º 1493/1999, Malta pode conceder auxílios estatais especiais de carácter temporário aos produtores de tomates para transformação, de frutas e produtos hortícolas frescos, de vinho, de carne de suíno, de leite, de aves de capoeira e de ovos. Este auxílio será adaptado em cada sector em causa de acordo com os auxílios existentes ao abrigo das regras actuais da Política Agrícola Comum.

Esse auxílio será concedido durante um período de sete anos a contar da data da adesão para os produtos animais e de onze anos a contar da data da adesão para os produtos vegetais, de acordo com o seguinte calendário de degressividade:

para os produtos animais: 1.º ano, 100%, 2.º ano, 95%, 3.º ano, 90%, 4.º ano, 72%, 5.º ano, 54%, 6.º ano, 36% e 7.º ano, 18%;

para os produtos vegetais: 1.º e 2.ºanos, 100%, 3.º e 4.º anos, 95%, 5.º e 6.º anos, 90%, 7.º ano, 75%, 8.º ano, 60%, 9.º ano, 45%, 10.º ano, 30% e 11.º ano, 15%.

O auxílio será limitado aos seguintes montantes em cada sector:

Programa para as culturas vegetais (milhões de euros)

Ano
Tomates para transformação, incluindo as ajudas complementares
Sector vitivinícola, incluindo as ajudas complementares
Sector das frutas frescas
Sector dos produtos hortícolas frescos
Total para as culturas vegetais








2004
1,37
2,76
2,43
0,96
7,52

2005
1,48
2,62
2,43
0,96
7,49

2006
2,68
1,23
2,31
0,91
7,13

2007
2,68
1,10
2,31
0,91
7,00

2008
2,63
1,04
2,18
0,86
6,71

2009
2,63
0,94
2,18
0,86
6,61

2010
2,15
0,83
1,82
0,72
5,52

2011
1,46
0,83
1,46
0,57
4,32

2012
0,85
0,76
1,10
0,43
3,14

2013
0,42
0,51
0,73
0,29
1,95

2014
0,18
0,36
0,37
0,15
1,06








TOTAL
18,53
12,98
19,32
7,62
58,45

Programa para os produtos animais (milhões de euros)

Ano
Programa PEPMAM para o sector dos produtos lácteos, incluindo as ajudas à reestruturação
Sector da carne de suíno, incluindo as ajudas à reestruturação
Sector dos ovos, incluindo as ajudas à reestruturação
Sector das aves de capoeira incluindo as ajudas à reestruturação
Total para os produtos animais, incluindo as ajudas à reestruturação








2004
2,50
5,40
2,30
1,80
12,0

2005
2,45
5,17
2,18
1,70
11,5

2006
2,40
4,94
2,03
1,63
11,0

2007
1,97
4,15
1,70
1,38
9,20

2008
1,63
3,28
1,34
1,15
7,40

2009
1,28
2,46
0,99
0,87
5,60

2010
0,94
1,65
0,59
0,62
3,80








TOTAL
13,17
27,05
11,13
9,15
60,5

Para cada sector, as ajudas estatais só poderão ser atribuídas dentro dos seguintes limites quantitativos:

Produtos vegetais (quantidades anuais):

Tomates para transformação: 27 000 toneladas;

Frutas frescas: 19 400 toneladas;

Produtos hortícolas frescos: 38 200 toneladas;

Vinha: 1 000 ha

Produtos animais (quantidades anuais):

Produtos lácteos: 45 000 toneladas;

Carne de suíno: 125 200 cabeças

Aves de capoeira: 7 000 toneladas;

Ovos: 5 000 toneladas

b)
Auxílio estatal especial de carácter temporário aos transformadores e retalhistas reconhecidos de produtos agrícolas importados

Em derrogação do artigo 21.º do Regulamento (CEE) n.º 2759/75, do artigo 19.º do Regulamento (CEE) n.º 1766/92, do artigo 19.º do Regulamento (CE) n.º 3072/95, do artigo 23.º do Regulamento (CE) n.º 2201/96, do artigo 40.º do Regulamento (CE) n.º 1254/1999, do n.º 1 do artigo 38.º do Regulamento (CE) n.º 1255/1999 e do artigo 45.º do Regulamento (CE) n.º 1260/2001, Malta pode conceder auxílios estatais especiais de carácter temporário destinados a apoiar a compra de produtos agrícolas importados que beneficiavam, antes da adesão, de restituições à exportação ou eram importados de países terceiros com isenção de direitos, desde que preveja um mecanismo que garanta que o apoio é efectivamente transferido para os consumidores. A ajuda será calculada com base na diferença entre os preços da UE (incluindo o transporte) e os do mercado mundial, diferença essa que não poderá ser ultrapassada, e terá em consideração o nível das restituições à exportação.

A ajuda será aplicada degressivamente durante um período máximo de sete anos a contar da data da adesão: 1.º ano, 100%, 2.º ano, 95%, 3.º ano, 90%, 4.º a 7.º anos, 18% de redução por ano.

A ajuda será limitada aos seguintes montantes em cada sector:

Medidas a nível da oferta








milhões de euros









Produtos
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
Total

Cereais
3,0
2,9
2,7
2,2
1,6
1,1
0,5
14,0

Açúcar
11,0
10,5
9,9
7,9
5,9
4,0
2,0
51,2

Produtos à base de carne
0,8
0,8
0,8
0,6
0,5
0,3
0,2
3,9

Produtos lácteos
1,0
1,0
0,9
0,7
0,5
0,4
0,2
4,7

Produtos à base de tomate semi​‑transformados
0,8
0,8
0,7
0,6
0,4
0,3
0,1
3,7

Total







77,4

Para cada sector, as ajudas estatais só poderão ser atribuídas dentro dos seguintes limites quantitativos:

Açúcar

Produto
Quantidade
(toneladas por ano)

Açúcar
35 000

Cereais

Produto
Quantidade
(toneladas por ano)

Trigo mole e mistura de trigo com centeio para sementeira
52 000

Cevada, excluindo cevada para sementeira
61 000

Milho, excluindo milho para sementeira
62 000

Arroz
3 000

Malte de outros cereais, excluindo farinha de trigo
2,500

Sêmola do Norte (Grumos e sêmolas de trigo duro)
3 500

Produtos lácteos

Produto
Quantidade
(toneladas por ano)

Natas em pó ou noutra forma sólida, com teor de matéria gorda < 1,5%
521

Manteiga natural, teor de matéria gorda <85%, acondicionamento imediato
250

Outra manteiga, teor de matéria gorda  < 85%, acondicionamento imediato
250

Queijo Cheddar
1 200

Queijo Edam
1 000

Outros queijos transformados (Kefalo​‑tyri, etc.)
1 500

Produtos à base de carne

Produto
Quantidade
(toneladas por ano)

Quartos traseiros de bovino com osso, congelados
4 200

Cortes australianos de quartos dianteiros sem osso e cortes australianos de peito, de bovino, congelados
2 000

Outros produtos de suíno doméstico transformados e preparados
500

"Corned beef" em recipientes hermeticamente fechados
1 200

Outros produtos

Produto
Quantidade
(toneladas por ano)

Tomates preparados, teor de matéria seca > 30%, em embalagens >3 kg
5 500

Tomates conservados inteiros ou em pedaços, em recipientes > 3kg
3 000

c)
No que diz respeito a cada um dos produtos agrícolas abrangidos pelo PEPMAM, será aplicável a Malta, por um período máximo de cinco anos após a data da adesão, a cláusula de salvaguarda económica geral constante do artigo 37.º do presente Acto.

d)
Malta apresentará anualmente à Comissão relatórios sobre a execução das medidas de ajuda estatal indicando as formas de ajuda concedida e os montantes por sector.

2.
31992 R 3950: Regulamento (CEE) n.º 3950/92 do Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, que institui uma imposição suplementar no sector do leite e dos produtos lácteos (JO n.º L 405 de 31.12.1992, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

· 32002 R 0582: Regulamento (CE) n.º 582/2002 da Comissão, de 4.4.2002 (JO L 89 de 5.4.2002, p. 7).

Em derrogação do artigo 11.º do Regulamento (CEE) n.º 3950/92, o teor de matéria gorda representativo das quantidades de leite entregues, no que se refere a Malta, é determinado após um período de cinco anos a contar da data de adesão.

Até à determinação do teor de matéria gorda representativo, a comparação do teor de matéria gorda para efeitos do cálculo da imposição suplementar tal como previsto nos artigos 3.º e 4.º do Regulamento (CE) n.º 1392/2001, que estabelece normas de execução do Regulamento (CEE) n.° 3950/92 
, não é aplicável a Malta.

3.
31996 R 2201: Regulamento (CE) n.º 2201/96 do Conselho, de 28 de Outubro de 1996, que estabelece a organização comum de mercado no sector dos produtos transformados à base de frutas e produtos hortícolas (JO L 297 de 21.11.1996, p. 29), com a última redacção que lhe foi dada por:

· 32002 R 0453: Regulamento (CE) n.º 453/2002 da Comissão, de 13.3.2002 (JO L 72 de 14.3.2002, p. 9).

Em derrogação do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 2201/96, durante as campanhas de comercialização de 2004/2005 a 2008/2009, os contratos entre transformadores e produtores individuais são elegíveis para o regime a que se refere o artigo 2.º do referido regulamento. Da quantidade total de tomate contratada por cada transformador, a fracção das quantidades sujeitas a contrato entre o transformador e os produtores individuais não pode exceder 75% na campanha de comercialização de 2004/2005, 65% na campanha de comercialização de 2005/2006, 55% na campanha de comercialização de 2006/2007, 40% na campanha de comercialização de 2007/2008 e 25% na campanha de comercialização de 2008/2009. As cooperativas e outras associações de produtores maltesas existentes que não tenham sido reconhecidas como organizações de produtores nos termos da legislação comunitária são consideradas "produtores individuais".

4.
31997 R 2597: Regulamento (CE) n.º 2597/97 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1997, que estabelece as regras complementares da organização comum de mercado no sector do leite e dos produtos lácteos no que diz respeito ao leite de consumo (JO L 351 de 23.12.1997, p. 13), com a última redacção que lhe foi dada por:

· 31999 R 1602: Regulamento (CE) n.º 1602/1999 do Conselho, de 19.7.1999 (JO L 189 de 22.7.1999, p. 43).

Em derrogação da alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 2597/97, os requisitos relativos ao teor mínimo de matéria gorda do leite gordo não são aplicáveis ao leite de consumo produzido em Malta durante um período de cinco anos a contar da data da adesão. O leite de consumo que não obedeça aos requisitos relativos ao teor de matéria gorda apenas pode ser comercializado em Malta ou exportado para um país terceiro.

5.
31999 R 1254: Regulamento (CE) n° 1254/1999 do Conselho de 17 de Maio de 1999 que estabelece a organização comum de mercado no sector da carne de bovino (JO L 160 de 26.6.1999, p. 21), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 R 2345: Regulamento (CE) n.º 2345/2001 da Comissão, de 30.11.2001 (JO L 315 de 1.12.2001, p. 29).

Em derrogação dos n.ºs 1 e 2 do artigo 12.º do Regulamento (CE) n.º 1254/1999, a aplicação do factor de densidade dos animais em Malta será introduzida gradualmente de forma linear partindo de 4,5 CN por hectare no primeiro ano após a adesão para atingir 1,8 CN por hectare no quinto ano após a adesão. Durante esse período, para determinar o factor de densidade dos animais na exploração, não se atenderá às vacas leiteiras necessárias para produzir a quantidade total de leite de referência atribuída ao produtor.

Malta apresentará à Comissão, até 31 de Dezembro de 2007, um relatório sobre a execução desta medida.

6.
31999 R 1493: Regulamento (CE) n.º 1493/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola (JO L 179 de 14.7.1999, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

· 32001 R 2585: Regulamento (CE) n.º 2585/2001 do Conselho, de 19.12.2001 (JO L 345 de 29.12.2001, p. 10).

Em derrogação do ponto 3 da Parte C do Anexo V do Regulamento (CE) n.º 1493/1999, Malta pode, até 31 de Dezembro de 2008, manter em 8% vol. o título alcoométrico natural mínimo do vinho produzido a partir das castas autóctones Ġellewża e Ghirgentina, com um aumento autorizado do título alcoométrico natural (enriquecimento) não superior a 3% vol.

Durante este período, Malta deve assegurar a adaptação efectiva de técnicas de cultura vitícola de modo a permitir a produção de uva para vinho autóctone de alta qualidade até 31 de Dezembro de 2008.

7.
32001 R 1260: Regulamento (CE) n.º 1260/2001 do Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização comum do mercado no sector do açúcar (JO L 178 de 30.6.2001, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0680: Regulamento (CE) n.º 680/2002 da Comissão, de 19.4.2002 (JO L 104 de 20.4.2002, p. 26).

Em derrogação do artigo 45.º do Regulamento (CE) n.º 1260/2001 e dos artigos correspondentes dos outros regulamentos relativos à organização comum dos mercados agrícolas, Malta pode, durante um período de cinco anos a contar da data da adesão, conceder ajudas estatais ao transporte por ferry​‑boat de produtos agrícolas de Gozo, numa base linear degressiva (redução de 20% por ano).

Malta apresentará anualmente à Comissão um relatório sobre a execução das medidas de ajuda estatal indicando as formas de ajuda concedida e os montantes atribuídos.

B.
LEGISLAÇÃO VETERINÁRIA E FITOSSANITÁRIA

I.
LEGISLAÇÃO VETERINÁRIA

1.
31992 L 0046: Directiva 92/46/CEE do Conselho, de 16 de Junho de 1992, que adopta as normas sanitárias relativas à produção de leite cru, de leite tratado termicamente e de produtos à base de leite e à sua colocação no mercado (JO L 268 de 14.9.1992, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
31996 L 0023: Directiva 96/23/CE do Conselho, de 29.4.1996 (JO L 125 de 23.5.1996, p. 10).

a)
Até 31 de Dezembro de 2009, o estabelecimento leiteiro enumerado no Apêndice B  do presente Anexo pode receber entregas de leite cru que não cumpram o disposto no Anexo A, Capítulo IV, da Directiva 92/46/CEE ou provenientes de explorações leiteiras que não cumpram o disposto no Anexo A, Capítulos I e II, da referida directiva, desde que essas explorações estejam mencionadas numa lista mantida para o efeito pelas autoridades maltesas.

b)
Enquanto o estabelecimento referido na alínea a) supra, beneficiar do disposto nessa alínea, os produtos provenientes desse estabelecimento apenas podem ser colocados no mercado nacional, independentemente da data de comercialização. Esses produtos devem ostentar uma marca sanitária especial.

c)
Malta deve garantir o cumprimento gradual do Anexo A da Directiva 92/46/CEE nas explorações leiteiras e apresentar à Comissão relatórios anuais sobre os progressos registados na modernização e reestruturação das explorações e no controlo das mastites nas manadas, a fim de satisfazer os requisitos de higiene e qualidade da Directiva92/46/CEE.

d)
As regras de execução necessárias para garantir o bom funcionamento do regime transitório acima referido devem ser adoptadas nos termos do artigo 31.º da Directiva 92/46/CEE. 

2.
31999 L 0074: Directiva 1999/74/CE do Conselho de 19 de Julho de 1999 que estabelece as normas mínimas relativas à protecção das galinhas poedeiras (JO L 203 de 3.8.1999, p. 53).

Até 31 de Dezembro de 2006, os 12 estabelecimentos de Malta enumerados no Apêndice C do presente Anexo podem manter em serviço gaiolas existentes que não satisfaçam as exigências mínimas estabelecidas nos pontos 4 e 5 do n.º 1 do artigo 5.º da Directiva 1999/74/CE para os elementos de construção secundários (altura e inclinação do chão), desde que essas gaiolas tenham uma altura mínima de 36 cm em 65% da superfície da gaiola e de 33 cm em qualquer dos pontos e uma inclinação mínima de 16%.

II.
LEGISLAÇÃO FITOSSANITÁRIA

32002 L 0053: Directiva 2002/53/CE do Conselho, de 13 de Junho de 2002, que diz respeito ao catálogo comum das variedades das espécies de plantas agrícolas (JO L 193 de 20.7.2002, p. 1);

32002 L 0055: Directiva 2002/55/CE do Conselho, de 13 de Junho de 2002, respeitante à comercialização de sementes de produtos hortícolas (OJ L 193 de 20.7.2002, p. 33).

Malta pode adiar, por um período de cinco anos a contar da data da adesão, a aplicação das Directivas 2002/53/CE e 2002/55/CE no que se refere à comercialização no seu território de sementes das variedades enumeradas nos respectivos catálogos nacionais de variedades das espécies de plantas agrícolas e das espécies de plantas hortícolas que não tenham sido oficialmente aceites de acordo com o disposto nas referidas directivas. Durante esse período, as referidas sementes não podem ser comercializadas no território de outros Estados​‑Membros.

5.
PESCAS

31992 R 3760: Regulamento (CEE) n.º 3760/92 do Conselho, de 20 de Dezembro de 1992, que institui um regime comunitário da pesca e da aquicultura (JO L 389 de 31.12.1992, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
31998 R 1181: Regulamento (CE) n.º 1181/98 do Conselho, de 4 de Junho de 1998 (JO L 164 de 9.6.1998, p. 1).

O Regulamento (CEE) n.º 3760/92 é aplicável a Malta, sob reserva das seguintes disposições específicas:

A parte das possibilidades comunitárias de pesca de atum rabilho a atribuir a Malta são determinadas pelo Conselho, deliberando por maioria qualificada sob proposta da Comissão, na sequência do reconhecimento pela Comissão Internacional para a Conservação dos Tunídeos do Atlântico (ICCAT) de que, à data da sua adesão, os limites de captura de Malta previstos na Recomendação 94​‑11 da ICCAT são aditados às actuais possibilidades comunitárias de pesca.

6.
POLÍTICA DE TRANSPORTES

1.
31992 L 0006: Directiva 92/6/CEE do Conselho, de 10 de Fevereiro de 1992, relativa à instalação de utilização de dispositivos de limitação de velocidade para certas categorias de veículos a motor na Comunidade (JO L 57 de 2.3.1992, p. 27).

Em derrogação do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 3.º da Directiva 92/6/CEE, os veículos a motor que efectuem exclusivamente serviços de transporte nacionais em Malta não precisam de estar equipados com dispositivos de limitação de velocidade até 31 de Dezembro de 2005.

2.
31996 L 0096: Directiva 96/96/CEE do Conselho, de 20 de Dezembro de 1996, relativa à aproximação das legislações dos Estados​‑Membros respeitantes ao controlo técnico dos veículos a motor e seus reboques (JO L 46 de 17.2.1997, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 L 0011: Directiva 2001/11/CE da Comissão, de 14.2.2001 (JO L 48 de 17.2.2001, p. 20).

Em derrogação do artigo 1.º da Directiva 96/96/CE, não serão controlados os seguintes pontos no que se refere às seguintes categorias, enumeradas nos Anexos I e II da directiva, dos veículos a motor que efectuem exclusivamente serviços de transporte nacionais em Malta até 31 de Dezembro de 2004: 

–
ponto 5.3 para as categorias de veículos 1​‑6; 

–
pontos 6.1.6, 6.2, 7.1, 7.8, 7.9 e 7.10 para as categorias de veículos 1​‑3; e

–
pontos 6.2 e 7.5 para as categorias de veículos 4​‑6.

3.
31999 L 0062: Directiva 1999/62/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Junho de 1999, relativa à aplicação de imposições aos veículos pesados de mercadorias pela utilização de certas infra​‑estruturas (JO L 187 de 20.7.1999, p. 42). 

Em derrogação do n.º 1 do artigo 6.º da Directiva 1999/62/CE, as taxas mínimas dos impostos estabelecidas no Anexo I da directiva não são aplicáveis em Malta aos veículos que efectuem serviços de transporte internacionais até 31 de Dezembro de 2004. Durante esse período, as taxas a aplicar por Malta a esses veículos não podem ser inferiores a 80% dos mínimos estabelecidos no Anexo I da directiva.

Em derrogação do n.º 1 do artigo 6.º da Directiva 1999/62/CE, as taxas mínimas dos impostos estabelecidos no Anexo I da directiva não são aplicáveis em Malta aos veículos que efectuem exclusivamente serviços de transporte nacionais até 31 de Dezembro de 2005. Durante esse período, as taxas a aplicar por Malta a esses veículos não podem ser inferiores a 65% dos mínimos estabelecidos no Anexo I da directiva.

7.
FISCALIDADE

31977 L 0388: Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados​‑Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145 de 13.6.1977, p.1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 L 0038: Directiva 2002/38/CE do Conselho de 7.5.2002 (JO L 128, 15.5.2002, p. 41).

1.
Em derrogação da alínea a) do n.º 3 do artigo 12.º da Directiva 77/388/CEE, Malta pode manter, até 1 de Janeiro de 2010, a isenção com reembolso do imposto pago no estádio anterior aplicada ao fornecimento de produtos alimentares destinados ao consumo humano e de produtos farmacêuticos.

2.
Para efeitos da aplicação da alínea b) do n.º 3 do artigo 28.º da Directiva 77/388/CEE, Malta pode manter as seguintes isenções:

a)
Do imposto sobre o valor acrescentado sobre as prestações de transportes terrestres de passageiros, de transportes internacionais de passageiros e de transportes internos marítimos inter​‑ilhas a que se refere o ponto 17 do Anexo F da directiva, até estar preenchida a condição prevista no n.º 4 do artigo 28.º da directiva ou enquanto for aplicada a mesma isenção por qualquer um dos actuais Estados​‑Membros, consoante o que se verificar primeiro,

b)
Do imposto sobre o valor acrescentado sem direito a redução do IVA pago a montante sobre o fornecimento de água por um organismo de direito público a que se refere o ponto 12 do Anexo F da directiva, até estar preenchida a condição prevista no n.º 4 do artigo 28.º da directiva ou enquanto for aplicada a mesma isenção por qualquer um dos actuais Estados​‑Membros, consoante o que se verificar primeiro,

c)
Do imposto sobre o valor acrescentado sem direito à dedução do IVA pago a montante sobre a entrega de edifícios e de terrenos para construção a que se refere o ponto 16 do Anexo F da directiva, até estar preenchida a condição prevista no n.º 4 do artigo 28.º da directiva ou enquanto for aplicada a mesma isenção por qualquer um dos actuais Estados​‑Membros, consoante o que se verificar primeiro.

8.
POLÍTICA SOCIAL E EMPREGO

1.
31989 L 0655: Directiva 89/655/CEE do Conselho, de 30 de Novembro de 1989, relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho no trabalho (segunda Directiva especial, na acepção do n.º 1 do artigo 16.º da Directiva 89/391/CEE) (JO L 393 de 30.12.1989, p. 13), com a última redacção que lhe foi dada por:

· 32001 L 0045: Directiva 2001/45/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27.6.2001 (JO L 195 de 19.7.2001, p. 46).

Em Malta, a Directiva 89/655/CEE não é aplicável até 1 de Janeiro de 2006 no que se refere ao equipamento de trabalho já utilizado à data da adesão.

A partir da data de adesão e até ao fim do período acima referido, Malta continua a prestar regularmente à Comissão informações actualizadas sobre o calendário e sobre as medidas tomadas para assegurar o cumprimento da directiva.

2.
31993L0104 : Directiva 93/104/CE do Conselho, de 23 de Novembro de 1993, relativa a determinados aspectos da organização do tempo de trabalho (JO L 307 de 13.12.1993, p. 18), alterada por:
· 32000 L 0034 : Directiva 2000/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22.6.2000 (JO L 195 de 1.8.2000, p. 41).

O n.º 2 do artigo 6.º da Directiva 93/104/CE não é aplicável em Malta até 31 de Julho de 2004 nos sub​‑sectores do fabrico de géneros alimentícios e bebidas, têxteis, vestuário e calçado, equipamento de transportes, máquinas eléctricas, dispositivos e fornecimentos e mobiliário; e até 31 de Dezembro de 2004 no que diz respeito às convenções colectivas vigentes em 12 de Dezembro de 2001 nos sub​‑sectores de fabrico acima mencionados, sempre que essas convenções contenham cláusulas relevantes para efeitos do n.º 2 do artigo 6.º cuja vigência ultrapasse Julho de 2004.

9.
ENERGIA
31968 L 0414: Directiva 68/414/CEE do Conselho, de 20 de Dezembro de 1968, que obriga os Estados​‑Membros da CEE a manterem um nível mínimo de existências de petróleo bruto e/ou de produtos petrolíferos (JO L 308 de 23.12.1968, p. 14), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
31998 L 0093: Directiva 98/93/CE do Conselho, de 14.12.1998 (JO L 358 de 31.12.1998, p. 100).
Em derrogação do n.º 1 do artigo 1.º da Directiva 68/414/CEE, o nível mínimo de existências de produtos petrolíferos não é aplicável em Malta até 31 de Dezembro de 2006. Malta deve garantir que o seu nível mínimo de existências de produtos petrolíferos corresponda, para cada uma das categorias de produtos petrolíferos mencionados no artigo 2.º, pelo menos ao consumo interno diário médio, tal como definido no n.º 1 do artigo 1.º, do seguinte número de dias: 

–
40 dias para a categoria de produtos "gasolinas para automóveis e combustíveis para aviões" e 45 dias para as restantes categorias de produtos até à data da adesão; 

–
55 dias para a categoria de produtos "gasolinas para automóveis e combustíveis para aviões" e 60 dias para as restantes categorias de produtos até 31 de Dezembro de 2004; 

–
90 dias para todas as categorias de produtos até 31 de Dezembro de 2006.

10. 
AMBIENTE

A.
QUALIDADE DO AR

31994 L 0063: Directiva 94/63/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro de 1994, relativa ao controlo das emissões de compostos orgânicos voláteis (COV) resultantes do armazenamento de gasolinas e da sua distribuição dos terminais para as estações de serviço
(JO L 365 de 31.12.1994, p. 24).

1.
Em derrogação do artigo 4.º e do Anexo II da Directiva 94/63/CE, os requisitos relativos à carga e descarga de equipamento em terminais não são aplicáveis em Malta até 31 de Dezembro de 2004 a 4 pórticos no terminal da Enemalta com um caudal superior a 25 000 toneladas/ano.

2.
Em derrogação do artigo 5.º da Directiva 94/63/CE, os requisitos relativos aos reservatórios móveis existentes em terminais não são aplicáveis em Malta até 31 de Dezembro de 2004 a 25 camiões​‑cisterna.

3.
Em derrogação do artigo 6.º e do Anexo III da Directiva 94/63/CE, os requisitos relativos à carga das instalações de armazenamento existentes das estações de serviço não são aplicáveis em Malta:

–
até 31 de Dezembro de 2004, a 61 estações de serviço com um caudal superior a 1 000 m3/ano;

–
até 31 de Dezembro de 2004, a 13 estações de serviço com um caudal superior a 500 m3/ano;

–
até 31 de Dezembro de 2004, a 8 estações de serviço com um caudal inferior ou igual a 500 m3/ano.

B.
GESTÃO DE RESÍDUOS

1.
31993 R 0259: Regulamento (CEE) n.º 259/93 do Conselho, de 1 de Fevereiro de 1993, relativo à fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no interior, à entrada e à saída da Comunidade (JO L 30 de 6.2.1993, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32001 R 2557: Regulamento (CE) n.º 2557/2001 da Comissão, de 28.12.2001 (JO L 349 de 31.12.2001, p. 1).

a)
Até 31 de Dezembro de 2005, todas as transferências para Malta de resíduos destinados a valorização enumerados nos Anexos II, III e IV do Regulamento (CEE) n.º 259/93, bem como as transferências de resíduos destinados a valorização não enumerados nesses Anexos, devem ser notificadas às autoridades competentes e tratadas nos termos dos artigos 6.º, 7.º e 8.º do regulamento.

b)
Em derrogação do n.º 4 do artigo 7.º do Regulamento (CEE) n.º 259/93, as autoridades competentes deverão levantar objecções às transferências de resíduos destinados a valorização enumerados nos Anexos II, III e IV do regulamento e às transferências de resíduos destinados a valorização não enumerados nesses Anexos para uma instalação que beneficie de uma derrogação temporária em relação a determinadas disposições da Directiva 2001/80/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa à limitação das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes de grandes instalações de combustão 
, durante o período de aplicação da derrogação temporária à instalação de destino.

2.
31994 L 0062: Directiva 94/62/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Dezembro de 1994, relativa a embalagens e resíduos de embalagens (JO L 365 de 31.12.1994, p. 10).

a)
Em derrogação da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Directiva 94/62/CE, Malta deve atingir os objectivos globais de valorização para os materiais de embalagem a seguir indicados até 31 de Dezembro de 2009, de acordo com os seguintes objectivos intermédios:

–
reciclagem de plásticos: 5% em peso até à data da adesão, 5% para 2004, 5% para 2005, 7% para 2006, 10% para 2007 e 13% para 2008;

–
objectivo global de reciclagem: 18% em peso até à data da adesão, 21% para 2004 e 25% para 2005;

–
objectivo global de valorização: 20% em peso até à data da adesão, 27% para 2004, 28% para 2005, 34% para 2006, 41% para 2007 e 47% para 2008.

b)
Em derrogação do artigo 18.º da Directiva 94/62/CE, o requisito de não impedir a colocação no mercado do território de Malta de embalagens que estejam em conformidade com o disposto na directiva não é aplicável em Malta, até 31 de Dezembro de 2007, aos requisitos da legislação nacional maltesa de que as bebidas carbonatadas com um teor alcoólico inferior a 2% sejam vendidas em garrafas de vidro reutilizáveis ou tiradas de barris de metal.

C.
QUALIDADE DA ÁGUA

1.
31983 L 0513: Directiva 83/513/CEE do Conselho, de 26 de Setembro de 1983, relativa aos valores​‑limite e aos objectivos de qualidade para as descargas de cádmio (JO L 291 de 24.10.1983, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
31991 L 0692: Directiva 91/692/CEE do Conselho, de 23.12.1991 (JO L 377 de 31.12.1991, p. 48).

Em derrogação do artigo 3.º e do Anexo I da Directiva 83/513/CEE, os valores​‑limite para as descargas de cádmio nas águas referidas no artigo 1.º da Directiva 76/464/CEE do Conselho, relativa à poluição causada por determinadas substâncias perigosas lançadas no meio aquático da Comunidade 
 não são aplicáveis em Malta até 31 de Dezembro de 2004 ao esgoto de Ras il​‑Ħobż, até 31 de Dezembro de 2006 ao esgoto de Iċ​‑Ċumnija e até 31 de Março de 2007 ao esgoto de Wied Għammieq.

2.
31986 L 0280: Directiva 86/280/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1986, relativa aos valores​‑limite e aos objectivos de qualidade para as descargas de certas substâncias perigosas incluídas na lista I do Anexo da Directiva 76/464/CEE (JO L 181 de 4.7.1986, p. 16), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
31991 L 0692: Directiva 91/692/CEE do Conselho, de 23.12.1991 (JO L 377 de 31.12.1991, p. 48).

Em derrogação do artigo 3.º e do Anexo II da Directiva 86/280/CEE, os valores​‑limite para as descargas de clorofórmio nas águas referidas no artigo 1.º da Directiva 76/464/CEE do Conselho, relativa à poluição causada por determinadas substâncias perigosas lançadas no meio aquático da Comunidade 
 não são aplicáveis em Malta até 30 de Setembro de 2004 às centrais de Marsa e Delimara, até 31 de Dezembro de 2004 ao esgoto de Ras il​‑Ħobż, até 31 de Dezembro de 2006 ao esgoto de Iċ​‑Ċumnija e até 31 de Março de 2007 ao esgoto de Wied Għammieq. Além disso, os valores​‑limite para as descargas de tricloroetileno e percloroetileno não são aplicáveis em Malta até 31 de Dezembro de 2004 ao esgoto de Ras il​‑Ħobż, até 31 de Dezembro de 2006 ao esgoto de Iċ​‑Ċumnija e até 31 de Março de 2007 ao esgoto de Wied Għammieq.

3.
31991 L 0271: Directiva 91/271/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1991, relativa ao tratamento de águas residuais urbanas (JO L 135 de 30.5.1991, p. 40), alterada por:

–
31998 L 0015: Directiva 98/15/CE da Comissão, de 27.2.1998 (JO L 67 de 7.3.1998, p. 29).

a)
Em derrogação do artigo 3.º da Directiva 91/271/CEE, os requisitos relativos aos sistemas colectores e ao tratamento das águas residuais urbanas não são plenamente aplicáveis em Malta até 31 de Outubro de 2006, de acordo com os seguintes objectivos intermédios:

–
até à data da adesão, deve ser garantida a conformidade com a directiva no que se refere a Marsa Land e Gozo​‑Main, o que representa 24% da carga biodegradável total;

–
até 30 de Junho de 2004, deve ser garantida a conformidade com a directiva no que se refere a Malta South, o que representa mais 67% da carga biodegradável total;

–
até 31 de Dezembro de 2005, deve ser garantida a conformidade com a directiva no que se refere a Gharb in Gozo e Nadur in Gozo, o que representa mais 1% da carga biodegradável total.

b)
Em derrogação do artigo 4.º da Directiva 91/271/CEE, os requisitos relativos ao tratamento das águas residuais urbanas não são aplicáveis em Malta até 31 de Março de 2007, de acordo com os seguintes objectivos intermédios:

–
até à data da adesão, deve ser garantida a conformidade com a directiva no que se refere a Marsa Land, o que representa 19% da carga biodegradável total;

–
até 31 de Outubro de 2004, deve ser garantida a conformidade com a directiva no que se refere a Gozo​‑Main, o que representa mais 5% da carga biodegradável total;

–
até 31 de Dezembro de 2005, deve ser garantida a conformidade com a directiva no que se refere a Gharb in Gozo e Nadur in Gozo, o que representa mais 1% da carga biodegradável total;

–
até 31 de Outubro de 2006, deve ser garantida a conformidade com a directiva no que se refere a Malta North, o que representa mais 8% da carga biodegradável total.

4.
31998 L 0083: Directiva 98/83/CE do Conselho, de 3 de Novembro de 1998, relativa à qualidade da água destinada ao consumo humano (JO L 330 de 5.12.1998, p. 32).

Em derrogação do n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 8.º e da Parte B do Anexo I da Directiva 98/83/CE, os valores paramétricos estabelecidos para os fluoretos e os nitratos não são aplicáveis em Malta até 31 de Dezembro de 2005.

D.
PROTECÇÃO DA NATUREZA

31979 L 0409: Directiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 de Abril de 1979, relativa à conservação das aves selvagens (JO L 103 de 25.4.1979, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
31997 L 0049: Directiva 97/49/CE da Comissão, de 29.7.1997 (JO L 223 de 13.8.1997, p. 9).

Em derrogação das alíneas a) e e) do artigo 5.º, do n.º 1 do artigo 8.º e da alínea a) do Anexo IV da Directiva 79/409/CEE, as aves das espécies Carduelis cannabina, Carduelis serinus, Carduelis chloris, Carduelis carduelis, Carduelis spinus, Fringilla coelebs e Coccothraustes coccothraustes podem ser capturadas deliberadamente até 31 de Dezembro de 2008 com redes tradicionais conhecidas nas ilhas maltesas como "clap​‑nets" com o objectivo exclusivo de manter as aves em cativeiro, de acordo com os seguintes objectivos intermédios:

–
até à data da adesão, o mais tardar, deve ser criado o Comité Ornis de Malta, devem ser registados todos os locais de armadilhas, deve ser apresentado um estudo para um projecto​‑piloto de criação em cativeiro e um estudo sobre a mortalidade dos tentilhões em cativeiro, devem ser calculados o número de aves e tipos de espécies criadas em aviários e apresentado à Comissão um programa de informação para a implementação de um sistema de criação em cativeiro;

–
até 30 de Junho de 2005, deve ser lançado um programa de criação em cativeiro;

–
até 31 de Dezembro de 2006, deve ser avaliado o êxito do sistema de criação em cativeiro, bem como a taxa de mortalidade das aves por ele abrangidas;

–
até Junho de 2007, deve ser calculado o número de aves selvagens capturadas necessário para preservar a diversidade genética;

–
até 31 de Dezembro de 2007, o Comité Ornis de Malta deve fixar o número de espécimes selvagens por espécie que podem ser capturados de acordo com a directiva, por forma a garantir uma diversidade genética suficiente das espécies em cativeiro.

As medidas tomadas durante a vigência da medida transitória devem respeitar plenamente os princípios que regulam a época de caça de aves das espécies migratórias, previstos na Directiva 79/409//CEE. O número de aves capturadas deve ser significativamente reduzido durante a vigência da medida transitória. Malta deve informar anualmente a Comissão sobre a aplicação destas medidas transitórias e sobre os progressos realizados.

E.
CONTROLO DA POLUIÇÃO INDUSTRIAL E GESTÃO DOS RISCOS

32001 L 0080: Directiva 2001/80/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2001, relativa à limitação das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes de grandes instalações de combustão (JO L 309 de 27.11.2001, p. 1).

Em derrogação do n.º 1 do artigo 4.º e da Parte A dos Anexos III a VII da Directiva 2001/80/CE, os valores​‑limite de emissão para as poeiras não são aplicáveis até 31 de Dezembro de 2005 à primeira fase da Central de Delimara.

11.
UNIÃO ADUANEIRA
31987 R 2658: Regulamento (CEE) n.º 2658/87 do Conselho de 23 de Julho de 1987 relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1), com a última redacção que lhe foi dada por:

–
32002 R 0969: Regulamento (CE) n.º 969/2002 da Comissão, de 6.6.2002 (JO L 149 de 7.6.2002, p. 20).

a)
Em derrogação do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento (CEE) n.º 2658/87, Malta pode, até ao final do quinto ano subsequente à data da adesão, ou até 31 de Dezembro de 2008, consoante a data que se verificar primeiro, abrir contingentes pautais anuais para tecidos de lã penteada ou de pêlos finos penteados (Código NC 5112 11 10), tecidos denominados denim (Código NC 5209 42 00), tecidos de fios de filamentos artificiais (Código NC 5408 22 10), e outros acessórios confeccionados de vestuário (Código NC 6217 10 00), de acordo com o seguinte calendário:

–
direito de taxa zero durante o primeiro e segundo anos;

–
um terço do direito ad valorem em vigor na UE durante o terceiro e quarto anos;

–
dois terços do direito ad valorem em vigor na UE durante o quinto ano;

para os seguintes volumes:

–
para o Código NC 5112 11 10: um máximo de 20 000 metros quadrados por ano;

–
para o Código NC 5209 42 00: um máximo de 1 200 000 metros quadrados por ano;

–
para o Código NC 5408 22 10: um máximo de 110 000 metros quadrados por ano;

–
para o Código NC 6217 10 00: um máximo de 5 000 quilos por ano,

desde que as mercadorias em questão:

–
sejam utilizadas no território de Malta para a produção de vestuário masculino (excepto malhas), e

–
permaneçam sob fiscalização aduaneira de acordo com as disposições comunitárias pertinentes sobre a utilização para fins especiais estabelecidos nos artigos 21.º e 82.º do Regulamento (CEE) n.º 2913/92 do Conselho 
que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário.

b)
As disposições supra só serão aplicáveis se, em apoio da declaração de introdução em livre prática, for apresentada uma licença, emitida pelas autoridades maltesas competentes, certificando que as mercadorias em causa são abrangidas pelo âmbito de aplicação das referidas disposições.
c)
A Comissão e as autoridades maltesas competentes devem tomar todas as medidas necessárias para garantir que as mercadorias em questão sejam utilizadas na produção de vestuário masculino (excepto malhas) no território de Malta.

�	Recomendação 96/280/CE da Comissão, de 3 de Abril de 1996, relativa à definição de pequenas e médias empresas (JO L 107 de 30.4.1996, p.4.)


�	JO C 74 de 10.3.1998, p. 9.


�	JO L 202 de 18.7.1998, p. 1.


� 	JO L 187 de 10.7.2001, p. 19.


�	JO L 309 de 27.11.2001, p. 1.


�	JO L 129 de 18.5.1976, p. 23. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2000/60/CE (JO L 327 de 22.12.2000, p. 1).


�	JO L 129 de 18.5.1976, p. 23. Directiva com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2000/60/CE (JO L 327 de 22.12.2000, p. 1).


� 	JO L 302 de 19.10.1992, p.1. Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.º2700/2000 do Parlamento Europeu e o Conselho (JO L 311 de 12.12.2000, p. 17)
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